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Júlio Rodigues
CotrÉttaú J,ríúco

PARECER NO.í29199

O R I G E M: CCJ, por seu Relator Ver. Júlio MaÉins.

PROC. No. 70.623 - Autor Ver. Wilson B. D. da Silva.

Ao exame da matéria, pensamos que neste caso, estaremos diante

de discriminação vedado pelo art. 5o., da Constituição Federal, eis que, as

necessidades ãos pessoas referidas, são plenamente atendidas pelos elevadores

convencionais que a todos servem.

De outro lado, fere aínda, o presente projeto ao estatuído nas CF e
CE, no que sê refere a aumento de despesas, cujos dispositivos, acreditamos'

desnecessário transcrevermos. S.m.e., trata-se de-matéria inconstitucional'
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